












































































































ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO Nº 3/2026 - 1408173 - CONETICA

Em 23 de janeiro de 2026.

Visando regular o trâmite do presente protocolado, originado pelo Requerimento do Sr. ERNANI
MORENO SILVA, Advogado, OAB/PR nº 38.050, com escritório nesta capital, o qual enviou a
este Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, Representação por quebra de decoro parlamentar em
face do Dep. GOURA (PDT) pelos fatos, fundamentos e provas indicadas constantes na  "Representação
para Instauração de Sindicância por Quebra de Decoro Parlamentar",  ao final o Representante, dentre
vários pedidos, em resumo,  requer para que, após a devida instrução processual, sejam aplicadas as
sanções cabíveis, nos termos do Código de Ética e Decoro Parlamentar, diante dos fatos apresentados, isto
é, em apertada síntese, o Representado, em colaboração com o coletivo "Um Milhão de Árvores", realizou
e divulgou, por meio de suas redes sociais, o plantio irregular de mudas de árvores no canteiro central da
Avenida Nossa Senhora da Luz, em Curitiba - PR, ao menos em quatro episódios distintos, entre
dezembro de 2025 e janeiro de 2026, caracterizando conduta reiterada e deliberada, infringindo em
tese legislação municipal, especificamente a Lei nº 15.300/2018 e o Decreto n° 2.261/2018, proíbe
expressamente plantio de árvores em canteiros centrais de vias públicas, portanto, conforme art. 18, § 2º
do Código de Ética e Decoro Parlamentar - Resolução nº 7 de 22/09/2025,  o PRESENTE
PROTOCOLADO ENCAMINHE-SE À COMISSÃO EXECUTIVA DA ALEP para os fins.

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacovós, Deputado Estadual -
Presidente da Conselho, em 23/01/2026, às 17:55, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/
verificar informando o código verificador 1408173 e o código CRC 798A30CF.
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MAAPV4 – Horto Municipal da Barreirinha

PREFEITURAMUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DOMEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE ARBORIZAÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL
HORTO MUNICIPAL DA BARREIRINHA

CADERNO DE ENCARGOS

1. Recomendações

Este Caderno de encargos foi criado para embasar a elaboração de projetos profissionais que
envolvam arborização urbana viária. Aqui estão relacionadas as normas para a correta alocação de
árvores em vias públicas, de acordo com a espécie e porte dos indivíduos.

Todos os projetos elaborados em consonância com o aqui prescrito deverão ser apresentados à
Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMMA para anuência.

Os casos não contemplados neste documento deverão ser encaminhados para análise da equipe do
Departamento de Arborização e Produção Vegetal – MAAPV, da SMMA.

2. Normas para elaboração de projetos

2.1 – Posicionamento da muda na calçada

O projeto deverá prever, no local do plantio, área livre permeável de, no mínimo, 1 m2 (ummetro
quadrado), sem a colocação de manilha, pneu ou material similar, capaz de provocar anelamento do
tronco, enovelamento de raízes ou de impedir o crescimento natural das mudas. Também não poderão
estar presentes elementos enterrados, como canalização de água, esgoto, drenagem ou gás, tubulação
de rede elétrica, lógica e telefônica, e assemelhados.

Deverão ser respeitados os espaçamentos mínimos entre as árvores a serem plantadas e as pré-
existentes no local (Anexo 1), assim como em relação às estruturas existentes ou a serem implantadas
(Anexo 2).

Também deverão ser consideradas, para a definição das espécies para plantio, a presença ou
ausência de fiação elétrica e a existência de recuo predial (Anexo 3).

Para evitar conflitos futuros e podas desnecessárias para permitir a visualização da sinalização,
recomenda-se que as placas de trânsito sejam instaladas na frente de mudas e árvores.

2.2 – Definição das espécies
Visando o resgate da biodiversidade urbana, devem ser plantadas, de preferência, espécies

arbóreas nativas. As espécies recomendadas ao local específico do projeto serão indicadas em consulta
direta ou em vistoria de técnico do setor responsável (Anexo 4).
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2.3 – Características das mudas a serem plantadas:
As mudas a serem implantadas deverão ter altura mínima de 2,30 m (dois metros e trinta

centímetros), com fuste (tronco) mínimo de 1,80 m (um metro e oitenta centímetros). A medida do fuste
é obtida da superfície do vaso até o início da formação da copa (primeira bifurcação). Enfatiza-se que a
altura de 1,80 m não inclui a copa da muda (onde estão ramos e folhas), nem tampouco a altura da
embalagem/vaso. O diâmetro mínimo do tronco, medido a 1,30 m (um metro e trinta centímetros) a
partir da superfície do vaso (Diâmetro à Altura do Peito - DAP), deverá ser de 3 cm. A muda deverá ter
porte ereto, estar livre de tortuosidades (cotovelos), apresentar bom estado fitossanitário, estando livre
de patógenos, com bom vigor e desenvolvimento. O acondicionamento deverá ser feito em vasos
semirrígidos de, no mínimo, 14 litros. O sistema radicular deverá estar bem consolidado dentro da
embalagem (Anexos 5 e 6).

2.4 – Dimensões e formato dos berços
O berço que irá receber a muda deverá ter formato quadrado ou retangular e as dimensões

mínimas de 60x60x60 cm. Para solos compactados ou com muitas pedras, caliça ou camadas antigas de
asfalto ou concreto, o berço deverá ser ampliado para 1x1x1 m. Nessas condições restritivas, a
profundidade de 1 m é considerada o mínimo a ser escavado, devendo ser maior caso as obstruções
continuem presentes, até se atingir o solo natural. O formato arredondado não é recomendado por
favorecer o enovelamento de raízes.

A terra resultante da abertura do berço deverá ser descartada e substituída por substrato de boa
qualidade, bem estruturado e livre de ervas-daninhas, patógenos e impurezas.

2.5 – Plantio
A muda deverá ser plantada no centro do berço, na mesma altura do torrão, não se enterrando o

caule ou deixando as raízes expostas. O colo da planta deverá ficar no mesmo nível que se encontra na
embalagem. Para assegurar a umidade necessária nos primeiros meses após a implantação, deverão ser
acrescentados ao berço, durante o plantio, 4 (quatro) litros de hidrogel já hidratado. O hidrogel é um
polímero/gel que absorve e retém água e deverá ser preparado conforme orientação do fabricante.
Depois da colocação do hidrogel, o berço deverá ser completado com o substrato. Deverá ser feita uma
compressão suave sobre o substrato, de maneira a garantir um preenchimento adequado do berço, mas
sem danificar o sistema radicular da muda. Todo o substrato deverá, então, ser regado com 15 a 20 L de
água.

2.6 – Tutoramento
O tutoramento é a colocação de peças de bambu, sarrafos, ripas ou varas de madeira ou de outro

material (tutores) junto ao caule das plantas para escorá-las e orientar seu crescimento.

- Material:
Madeira de boa qualidade (ou bambu), com largura e espessura de 2" (duas polegadas) e altura

mínima de 2,50 m (0,05x0,05x2,5 m), com uma das extremidades cortadas em bisel.
- Procedimento:

Para garantir um bom desenvolvimento das mudas, deverá ser utilizada uma estaca de madeira
(ou bambu), com as dimensões mínimas descritas acima, e apontada em uma das extremidades, a ser
fixada no fundo do berço com auxílio de marreta. O tamanho da estaca deve ser suficiente para promover
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uma boa fixação no solo (no mínimo, 70 cm de profundidade dentro do berço) e uma boa estabilidade da
copa da muda.

2.7 – Fixação ao tutor (amarração)

A amarração deverá ser feita commaterial não cortante e biodegradável, em forma de “8 deitado

()”, em pelo menos três pontos da muda.
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2.8 – Colocação do protetor de colo
O protetor de colo é utilizado para evitar danos à base do caule, causados principalmente por

roçadeiras. As lesões produzidas podem ser sérias a ponto de provocar a morte da muda.
O protetor deverá ser feito utilizando-se mangueira de PVC (policloreto de vinila) cristal incolor,

100% virgem, ou similar, com espessura de 4mm (parede da mangueira) e diâmetro interno de 50,8mm.
Deve ser confeccionado com, no mínimo, 20cm de altura, com corte longitudinal e posicionado de modo
a envolver o colo da árvore plantada.

2.9 – Limpeza da área
Imediatamente após a execução do plantio, deve ser feita a limpeza da área, com varrição e

acondicionamento adequado das embalagens e resíduos gerados. O projeto deverá indicar os locais
previamente licenciados pela SMMA-PMC que serão usados para descarte dos resíduos gerados na
execução do plantio.

2.10 – Irrigação
Após o plantio, as mudas deverão ser irrigadas por um período de 30 dias, conforme a

necessidade, até o recebimento do atesto final pelo Horto Municipal Barreirinha.

2.11 – Doação de mudas ao Município
Se estiver prevista em projeto a doação de mudas aoMunicípio, para cadamuda plantada em área

de passeio, deverá ser entregue outra, de mesma espécie e porte, diretamente ao Horto Municipal
Barreirinha – HMB1. Essas mudas deverão estar acondicionadas em embalagens específicas para esse fim.
Esse recipiente deve ser compatível com o tamanho da muda e ter capacidade mínima para 14 litros de
substrato. Um fiscal da PMC realizará a conferência quanto à espécie, à qualidade da muda e à quantidade
apresentada. Havendo observância dos parâmetros, será emitido recibo em nome do interessado,
comprovando a conformidade da entrega.

1LOCAL DE ENTREGA
Horto Municipal da Barreirinha - Av. Anita Garibaldi, n° 5.550

Telefone: 3585-3171; WhatsApp: (41) 99585-0067
Horário de recebimento: das 7h às 11h30 e das 13h às 16h (de segunda à sexta-feira)
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ANEXOS

Anexo 1: Espaçamento mínimo recomendado entre mudas, de acordo com o porte da árvore.

PORTE DISTÂNCIA (metros)

Pequeno (até 8 metros de altura) 6,0

Médio (entre 8 e 12 metros de altura) 8,0

Grande (acima de 12 metros de altura) 10,0

Anexo 2: Afastamento de estruturas recomendado para a execução do plantio.

DISTÂNCIA (m) ENTRE ÁRVORES E ESTRUTURAS

ESTRUTURA
PORTE

PEQUENO MÉDIO GRANDE

Meio-fio 0,5 1,0 1,5

Poste (fiação elétrica aérea) 4,0 - -

Esquina 6,0 6,0 6,0

Semáforo 10,0 10,0 10,0

Caixa de captação de águas pluviais/caixa de inspeção 1,5 1,5 1,5

Mobiliário urbano 2,0 2,0 3,0

Entrada/saída de veículos 2,0 2,0 2,0

Ponto de ônibus (canteiro externo) Antes: 13,0 Depois: 1,0

Radar Antes: 12,0 Depois: 10,0

Anexo 3: Recomendação de largura mínima da calçada para plantio, considerando porte, fiação elétrica
e recuo predial.

LARGURA MÍNIMA (m) DA CALÇADA, SEGUNDO O PORTE DA ESPÉCIE

FIAÇÃO

RECUO PREDIAL

PRESENTE AUSENTE

Pequeno Médio Grande Pequeno Médio Grande

PRESENTE 3,0 5,0 0 3,5 0 0

AUSENTE 2,5 4,01 6,0 3,0 5,0 6,0

Obs.1: Onde há presença de fiação, quando possível, o plantio deverá ser feito fora do alinhamento dos postes.
Obs.2: Sob Rede de Transmissão (69 KV), devem ser plantadas apenas espécies arbóreas de pequeno porte.
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Anexo 4: Espécies indicadas para plantio na Arborização Pública Viária.

PEQUENO PORTE (até 8 m)
NOME COMUM NOME CIENTÍFICO

Calistemon Callistemon viminalis

Carobinha Jacaranda puberula

Cássia-carnaval Senna spectabilis

Cerejeira-do-Japão (folha larga) Prunus campanulata

Curitiba prismática Curitiba prismatica

Embira de sapo Dahlstedtia floribunda

Extremosa Lagerstroemia indica

Ipê-amarelo miúdo Handroanthus chrysotrichus

Manacá-da-serra Pleroma mutabile

Pau-cigarra Senna multijuga

Pitangueira Eugenia uniflora

Quaresmeira Pleroma granulosum

Quina Solanum pseudoquina

Vacum Allophylus edulis

MÉDIO PORTE (de 8 a 12 m)

NOME COMUM NOME CIENTÍFICO

Cerejeira-do-Japão graúda (folha estreita) Prunus serrulata

Córdia Cordia superba

Dedaleiro Lafoensia pacari

Ipê-branco Tabebuia roseoalba

Ipê-umbelata Handroanthus umbellatus

Ipê-verde Cybistax antisyphilitica

Pata-de-vaca Bauhinia variegata

Resedá gigante Lagerstroemia speciosa

Sibipiruna Cenostigma pluviosum var. peltophoroides

GRANDE PORTE (acima de 12 m)

NOME COMUM NOME CIENTÍFICO

Açoita-cavalo Luehea divaricata

Canafístula Peltophorum dubium

Dalbérgia Dalbergia nigra

Ipê-amarelo graúdo Handroanthus albus

Ipê-rosa Handroanthus impetiginosus

Ipê-roxo Handroanthus heptaphyllus

Jacarandá Jacaranda mimosifolia

Liquidâmbar Liquidambar styraciflua

Pau-ferro Libidibia leiostachya

Pau-marfim Balfourodendron riedelianum
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Anexo 5: Parâmetros de muda para plantio na Arborização Pública Viária.

Uma muda, para ser considerada de porte padrão para plantio na arborização pública viária, deve
apresentar:

a) bom estado fitossanitário, estando livre de doenças, patógenos e plantas daninhas;
b) porte ereto, com ausência de “cotovelos” ou tortuosidades no caule;
c) altura mínima de 2,30m, com fuste de 1,80m. A medida do fuste é obtida considerando-se a
distância desde a superfície do vaso até a formação da copa (primeira bifurcação), conforme Anexo
6;

d) DAP mínimo de 3cm. Por convenção internacional, o DAP - Diâmetro à Altura do Peito - é medido
a 1,30m do nível do substrato/colo da planta (Anexo 6);

e) sistema radicular consolidado e sem enovelamento de raízes.

Anexo 6: Diagrama das medidas a serem tomadas na muda.

DAP ≥ 3,0cm

Altura
mínima da
primeira
bifurcação:
1,80m.

Copa
Altura

mínima da
muda:
2,30m.
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DESPACHO Nº 1/2026 - 1409259 - DA/SETOR PROTOCOLO

Em 26 de janeiro de 2026.

Protocolo: 01069-77.2026

Assunto: Solicitação

Interessado: Ernani Moreno Silva

Informo  que  o  requerente  encaminhou  e-mail  a  este  Setor  solicitando  a  junção  de  documento

complementar ao presente protocolo (1409037).

Atenciosamente,

Bruna Livramento

Assessora Administrativa

Assembleia Legislativa do Paraná

Documento assinado eletronicamente por Bruna Livramento, Assessor(a) Administrativo, em

26/01/2026, às 16:41, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/

verificar informando o código verificador 1409259 e o código CRC 5CFF49C1.

01069-77.2026 1409259v3

SEI/ALEP - 1409259 - Despacho https://sei.assembleia.pr.leg.br/sei/controlador.php?acao=documento_...

1 of 1 25/03/2026, 10:25



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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DESPACHO - SGP Nº 99/2026 - 1411401 - SGP

Curitiba, 28 de janeiro de 2026.

1. De ordem.

2. Trata-se de representação apresentada pelo Sr. Ernani Moreno Silva em face do
Deputado Estadual Goura, por meio da qual requer a aplicação das sanções cabíveis, nos termos do
Código de Ética e Decoro Parlamentar, ao referido Parlamentar, que, em colaboração com o coletivo
“Um Milhão de Árvores”, teria realizado e divulgado, por meio de suas redes sociais, o plantio irregular
de mudas de árvores no canteiro central da Avenida Nossa Senhora da Luz, em Curitiba/PR, em ao
menos quatro episódios distintos, entre dezembro de 2025 e janeiro de 2026.

3.  Encaminhe-se  à  Comissão  Executiva,  para  conhecimento  e  adoção  das
providências cabíveis.

Ivilim Koelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
28/01/2026, às 14:34, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/
verificar informando o código verificador 1411401 e o código CRC 9DFE7725.
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DECISÃO Nº 1/2026 - 1413010 - COMISSAOEXECUTIVA

Em 29 de janeiro de 2026.

1. DA REPRESENTAÇÃO

Trata-se de representação formulada pelo Sr. ERNANI MORENO SILVA em face de
condutas  supostamente  praticadas  pelo  Deputado  Goura,  que,  no  entendimento  do  Representante,  
configurariam atos incompatíveis com a ética e o decorro parlamentar, nos termos  da Resolução nº 7,
de 22 de setembro de 2025, que institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar.

Narra  o  Representante,  em  sua  inicial,  que  o  Deputado  Goura  teria  realizado  e
divulgado, por meio de suas redes sociais, o plantio irregular de mudas de árvores em áreas públicas do
Município de Curitiba, sem a devida autorização da Prefeitura Municipal.

Segundo consta, as referidas ações teriam ocorrido em ao menos quatro episódios,
entre os meses de dezembro de 2025 e janeiro de 2026, no canteiro central da Avenida Nossa Senhora
da  Luz,  em Curitiba,  em parceria  com o  grupo  voluntário  denominado  “Coletivo  Um Milhão  de
Árvores”.

Alega  o  autor  que  a  conduta  do  Representado  estaria  em  desacordo  com  as
disposições da Lei Municipal nº 15.300/2018, especialmente o art. 7º, bem como com a alínea “d” do
inciso V do art. 10 do Decreto nº 2.261/2018.

Alega,  ainda,  que  o  plantio  teria  ocasionado  danos  ao  gramado  preexistente  e
colocado em risco  a  segurança  viária  e  botânica,  em razão  da  inobservância  de  critérios  técnicos
adequados de manejo, tais como a distância mínima entre as espécies vegetais.

Diante disso, entende o Representante que o Deputado teria incorrido não apenas em
infrações administrativas, mas também no crime tipificado no art. 49 da Lei nº 9.605/1998 (Lei de
Crimes Ambientais), além de violação ao disposto no inciso IX do art.  6º da Resolução nº 7/2025
(Código de Ética e Decoro Parlamentar).

2. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DA REPRESENTAÇÃO

O art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro
Parlamentar), dispõe sobre os requisitos de admissibilidade da representação, nos seguinte termos:

“Art.  18. Qualquer  Deputado, cidadão, pessoa jurídica, partido político ou autoridade pública
poderá representar ao Conselho de Ética, sendo vedada a representação anônima.

§ 1º A representação deverá ser encaminhada por escrito, contendo informações sobre o fato,
a autoria, o tempo e o lugar do ocorrido, bem como a indicação de até cinco testemunhas, se
houver, e os elementos de convicção de forma fundamentada.

§ 2º Toda representação deverá ser apresentada à Comissão Executiva, que irá encaminhá-la ao
Presidente do Conselho de Ética.
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§ 3º A Comissão Executiva poderá arquivar a representação de ofício quando ausente qualquer
dos requisitos do § 1º deste artigo ou quando os fatos narrados não se enquadrarem nas hipóteses
de atos incompatíveis e atentatórios à ética e ao decoro parlamentar.”

Dessa  forma,  compete  à  Comissão  Executiva  proceder  à  verificação  objetiva  do
atendimento aos requisitos de admissibilidade da representação, a fim de possibilitar, ou não, o seu
regular prosseguimento perante o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.

No caso concreto,  verifica-se que a representação foi  apresentada por escrito,  por
cidadão  devidamente  identificado,  contendo  informações  acerca  dos  fatos  narrados,  bem  como
indicação da autoria, do tempo e do local de sua ocorrência, além de indicar uma testemunha.

Contudo, nos termos do § 3º do referido dispositivo, à Comissão Executiva poderá
proceder ao arquivamento de ofício da representação, diante do não atendimento integral aos requisitos
de admissibilidade legalmente previstos ou quando os fatos narrados não se enquadrarem nas hipóteses
de atos incompatíveis e atentatórios à ética e ao decoro parlamentar.

3.   AVALIAÇÃO  SOBRE  A  PRESENÇA,  OU  NÃO,  DE  ATOS  INCOMPATÍVEIS  E
ATENTATÓRIOS À ÉTICA E AO DECORO PARLAMENTAR (§3º, ART. 18)

Inicialmente,  verifica-se  que  remanesce  à  Comissão  Executiva  tão  somente  a
realização da capitulação jurídica dos fatos às normas do art. 5º e 6º da Resolução n.º 7/2025 (Código
de  Ética  e  Decoro  Parlamentar),  visto  que  os  demais  requisitos  de  admissibilidade  restaram  
devidamente atendidos. 

Nesse  contexto,  o  Autor,  em  sua  representação  assevera  que  o  Deputado  Goura
teria infringido normas municipais que regulamentam a atividade de agricultura urbana, notadamente
aquelas previstas no art. 7º e alínea “d”, inciso V do art. 10 do Decreto nº 2.261/2018, as quais passam a
ser reproduzidas a seguir:

Art. 7º O desenvolvimento de atividades de agricultura urbana em áreas públicas dependerá de
autorização formal do órgão municipal competente, mediante processo administrativo instruído
conforme regulamento próprio da SMSAN.

§ 1º A autorização estará condicionada à análise da área pleiteada, ao interesse da comunidade e
aos critérios agronômicos, ambientais e legais aplicáveis.

§  2º  O  Município  poderá  celebrar  convênios,  termos  de  cooperação  ou  outros  instrumentos
jurídicos com entes públicos ou privados, nos termos da legislação vigente.

§ 3º A autorização poderá ser revogada a qualquer tempo por descumprimento das normas ou por
interesse público devidamente justificado.

[...]

Art. 10. É vedado no âmbito da agricultura urbana:

V - Não serão admitidos plantio nos logradouros públicos nos seguintes locais:

[...]

d)  Canteiros  centrais  e  em  calçadas  junto  ao  meio-fio,  quando  diante  de  áreas  de
estacionamento regulamentado ou de vagas de embarque e desembarque. (grifamos)

Em decorrência disso, estaria o Representado agindo contrário à ética e ao decoro
parlamentar, infringindo a norma do inciso IX do Art. 6º da Resolução n.º 7/2025 (Código de Ética e
Decoro Parlamentar), qual seja:

Art. 6º Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as seguintes condutas, puníveis na forma
deste Código:

[...]

IX - praticar infrações graves no desempenho do mandato ou de encargos decorrentes, que
afetem a dignidade da representação popular;
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Assim,  diante  dos  fatos  narrados  e  das  provas  apresentadas,  este  Colegiado  não
vislumbra  a  prática,  pelo  Representado,  de  ato  incompatível  e  atentatório  à  ética  e  ao  decoro
parlamentar, pelas seguintes razões.

Preliminarmente, importante enfatizar que a própria Lei nº 15.300, de 28 de setembro
de 2018, do Município de Curitiba, invocada pelo Representante, não apenas autoriza práticas como
aquelas descritas na representação, mas, ao revés, busca incentivá-las, conforme se depreende, desde
logo, do disposto em seu art. 1º:

Art. 1º É assegurado o direito à utilização de espaços públicos e privados, por pessoas físicas e
jurídicas,  para  o  desenvolvimento  de  atividades  de  agricultura  urbana  como  práticas
relacionadas aos processos de segurança e soberania alimentar, à manutenção e incremento da
qualidade de vida, bem como à democratização de práticas e espaços, servindo tanto para o
abastecimento do Município quanto à educação da população.

Por outro lado, no que se refere à regularidade ou não da atividade de agricultura
urbana, a competência para a fiscalização é do Município de Curitiba,  a ser  exercida por meio de
suas secretarias ou autarquias, conforme prevê o art.  17 e 18 do Decreto Municipal n.º 2.261/2025
e não  a Assembleia Legislativa, sob penas de indevida invasão de esfera de poder e de competência.

Desse  modo,  caso  os  órgãos  e  autoridades  municipais  competentes,  ao  final  do
respectivo processo administrativo, observados o contraditório e a ampla defesa, concluam pela prática,
pelo  Representado,  de  infração  administrativa  em  desconformidade  com  as  normas  municipais,
poderão,  no âmbito de suas atribuições,  aplicar  as sanções administrativas  cabíveis,  nos termos do
parágrafo único do art. 10 do Decreto Municipal n.º 2.261/2025.

Nesse  contexto,  imputar  ao  parlamentar  a  prática  de  infração  grave  em razão  da
divulgação e do plantio de plantas — ainda que, em hipótese, tais atos fossem considerados irregulares
na esfera administrativa — não estabelece nexo material com a configuração de atos incompatíveis com
a ética e o decoro parlamentar, tal como previstos na norma regente.

Ademais, verifica-se que a expressão “infração grave”, constante do inciso IX, do
art.  6º,  vem  acompanhada  da  seguinte  preposição  “que  afetem  a  dignidade  da  representação
popular.”

Em outas palavras, a conduta imputada deve produzir um resultado específico, que é
afetar a dignidade da representação popular.

Segundo o Dicionário da Língua Portuguesa (Aulete), o termo "dignidade" refere-se à
honra, decência e decoro. 

Observe-se,  assim,  que  a  dignidade  da  representação  popular  está  diretamente
associada à conduta que se espera do parlamentar, à luz dos parâmetros morais e jurídicos vigentes em
determinado contexto histórico e social, conforme leciona o Prof. Cretela Júnior:

Conduta  prompter  officium.  Configuram,  em  concreto,  procedimentos  incompatíveis  com  o
decoro parlamentar: a) o abuso de prerrogativas asseguradas ao congressista; b) a percepção, no
exercício do mandato, de vantagens ilícitas ou imorais; c) bem como toda e qualquer hipótese
definida taxativamente,  e com precisão,  no Regimento Interno da Câmara a que pertença o
Deputado ou o Senador. (fr. Comentários a constituição de 1988, Ed. Forense Univ. vol.V, págs.
2.660/1)[1]

A propósito, é cediço que o Representado é reconhecido por sua atuação em pautas
ambientais,  sendo  natural,  portanto,  que  o  exercício  de  seu  mandato  enfrente  posicionamentos  e
orientações ideológicas divergentes.

Nessa linha, verifica-se que a conduta a ele atribuída, consistente na divulgação do
plantio de plantas, insere-se no âmbito da imunidade parlamentar material prevista no art. 53, caput, da
Constituição Federal, conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal[2]

Tal  compreensão  encontra  respaldo,  inclusive,  em  trecho  extraído  da  decisão
proferida pelo Ministro Celso de Mello,  nos autos da Petição n.º 6.333/DF, Queixa-Crime (DJe de

SEI/ALEP - 1413010 - Decisão https://sei.assembleia.pr.leg.br/sei/controlador.php?acao=documento_...

3 of 5 25/03/2026, 10:25



6.4.2017):

Assinale-se que, em tal situação, atua em favor do congressista em questão, que é Senador da
República, a prerrogativa da imunidade parlamentar, que descaracteriza a própria tipicidade penal
dos crimes contra a honra.

Com efeito, a cláusula da inviolabilidade parlamentar qualifica-se como causa de exclusão
constitucional da tipicidade penal da conduta do congressista em tema de delitos contra a
honra, afastando, por isso mesmo, a própria natureza delituosa do comportamento em que
tenha incidido.

Como se sabe, a norma inscrita no art. 53, “caput”, da Constituição da República, na redação
dada pela EC nº 35/2001, exclui, na hipótese nela referida, a própria natureza delituosa do fato
que, de outro modo, tratando-se do cidadão comum, qualificar-se-ia como crime contra a honra,
consoante  acentua  o  magistério  da doutrina (JOSÉ AFONSO DA SILVA,  “Curso de  Direito
Constitucional  Positivo”,  p.  532,  item  n.  15,   20ª  ed.,  2002,  Malheiros;  CELSO  RIBEIRO
BASTOS,  “Comentários  à  Constituição do  Brasil”,  vol.  4,  tomo I/187,  1995,  Saraiva;  LUIZ
FLÁVIO  GOMES,  “Imunidades  Parlamentares:  Nova  Disciplina  Jurídica  da  Inviolabilidade
Penal, das Imunidades e das Prerrogativas Parlamentares (EC 35/01)”, “in” “Juizados Criminais
Federais, Seus Reflexos nos Juizados Estaduais e Outros Estudos”, p. 94-97, item n. 4.9, 2002,
RT;  UADI LAMMÊGO BULOS,  “Constituição  Federal  Anotada”,  p.  705-707,  4ª  ed.,  2002,
Saraiva, v.g.).

[...]

Acentue-se que a teleologia inerente à cláusula de inviolabilidade prevista no art. 53, “caput”, da
Constituição da República revela a preocupação do constituinte em dispensar efetiva proteção ao
parlamentar,  em ordem a permitir-lhe, no desempenho das múltiplas funções que compõem o
ofício legislativo, o amplo exercício da liberdade de expressão, qualquer que seja o  âmbito
espacial em que concretamente se manifeste (RTJ 133/90), ainda que fora do recinto da própria
Casa legislativa (RTJ 131/1039 – RTJ 135/509-510 – RT 648/318),  desde que as declarações
emanadas do membro do Poder  Legislativo – quando pronunciadas fora do Parlamento (RTJ
194/56, Pleno) – guardem conexão com o desempenho do mandato (prática “in officio”) ou
tenham sido proferidas em razão dele (prática “propter officium”), conforme esta Suprema Corte
tem assinalado em diversas decisões (RTJ 155/396-397, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno,
v.g.).

[...]

1. O afastamento da imunidade material prevista no art. 53, ‘caput’, da Constituição da República
só se mostra cabível quando claramente ausente vínculo entre o conteúdo do ato praticado e a
função pública parlamentar exercida ou quando as ofensas proferidas exorbitem manifestamente
os limites da crítica política. Precedentes.
2. Configurada, no caso, hipótese de manifestação protegida por imunidade material, há ausência
de tipicidade da conduta, o que leva à improcedência da acusação, a teor do art. 6º da Lei nº
8.038/1990.
3. Acusação improcedente.

Por fim, no que se refere à suposta prática do crime previsto no art. 49 da Lei n.º
9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), em razão da alegada danificação de gramado preexistente, a
competência para a apuração do eventual ilícito penal é da autoridade policial especializada, cabendo
ao Juizado Especial Criminal o processamento e julgamento da matéria, nos termos dos arts. 27 e 28 da
referida norma, não se inserindo tal análise no âmbito de atribuições desta Comissão.

4. DECISÃO

Diante de todo o exposto, verifica-se que os fatos narrados na Representação não se
amoldam às hipóteses de atos incompatíveis e atentatórios à ética e ao decoro parlamentar.

Assim,  a  Comissão  Executiva  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  do  Paraná
determina o ARQUIVAMENTO da Representação, nos termos do § 3º do art. 18 da Resolução n.º 7, de
22 de setembro de 2025 (Código de Ética e Decoro Parlamentar)

Registre-se.

Intime-se.
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Alexandre Curi
Deputado Estadual - Presidente

Gugu Bueno
Deputado Estadual - 1º Secretário

Maria Victoria
Deputada Estadual - 2ª Secretária

____________________________
[1] Apud ARAGÃO. João Carlos Medeiros. Ética e Decoro Parlamentar no Brasil e nos EUA: Integração dos
Instrumentos de Controle para Mudança Social. 2005. Dissertação de Mestrado apresentada como requisito de
avaliação do Mestrado em Direito das Relações Internacionais do UniCEUB. disponível em https://
repositorio.uniceub.br/jspui/bitstream/235/9900/1/60000130.pdf
[2] https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo859.htm

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado
Estadual - 1º Secretário, em 03/02/2026, às 10:07, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da Assembleia
Legislativa do Paraná, em 03/02/2026, às 14:46, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Victoria Borghetti Barros, Deputada Estadual
- 2ª Secretária, em 03/02/2026, às 17:00, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/
verificar informando o código verificador 1413010 e o código CRC 41F6D93A.

01069-77.2026 1413010v29

SEI/ALEP - 1413010 - Decisão https://sei.assembleia.pr.leg.br/sei/controlador.php?acao=documento_...

5 of 5 25/03/2026, 10:25



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

OFÍCIO - SGP Nº 65/2026 - 1419815 - SGP

Curitiba, 05 de fevereiro de 2026.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, em resposta à representação apresentada por Vossa Senhoria
em  face  do  Deputado  Estadual  Goura,  encaminhar  a  Decisão  n.º  1/2026  –  1413010  (1413010),
proferida  pela  Comissão  Executiva  desta  Casa  de  Leis,  que  determinou  o  arquivamento  da
representação, nos termos do § 3º do art. 18 da Resolução n.º 7, de 22 de setembro de 2025 (Código de
Ética e Decoro Parlamentar), do protocolo SEI n.º 01069-77.2026.

Sendo o que havia para o momento, e certo de sua atenção, apresento meus cordiais
cumprimentos.

Atenciosamente,

Alexandre Curi
Presidente

Ilustríssimo Senhor
ERNANI MORENO SILVA
Rua Arquimedes Cruz, 40, Jardim Social,
CЕР 82.520-020
Curitiba/PR

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Presidente da Assembleia
Legislativa do Paraná, em 06/02/2026, às 11:14, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/
verificar informando o código verificador 1419815 e o código CRC 9947226E.
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E-mail - 1421484

Data de Envio:
  06/02/2026 16:04:22

De:
  ALEP/Secretaria-Geral da Presidência <secretariageral@assembleia.pr.leg.br>

Para:
    ernani@morenoadvocacia.com.br

Assunto:
  Ref.: Ao protocolo n.º 01069-77.2026.

Mensagem:

Prezado Senhor,

Pelo presente, encaminho, para conhecimento e providências, o Ofício SGP n.º 65/2026 (1419815), da Presidência
da Assembleia Legislativa do Paraná, em anexo.
Solicito por gentileza, a confirmação de recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Marcelo Marques
Secretaria-Geral da Presidência
(41)3350-4338

Anexos:
    Oficio___SGP_1419815.pdf
    Decisao_1413010.pdf

SEI/ALEP - 1421484 - E-mail https://sei.assembleia.pr.leg.br/sei/controlador.php?acao=documento_...

1 of 1 25/03/2026, 10:25



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 342/2026 - 1453083 - SGP

Curitiba, 25 de março de 2026.

Encaminhe-se à Diretoria Legislativa para os devidos registros.

Ivilim Koelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em

25/03/2026, às 09:41, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/

verificar informando o código verificador 1453083 e o código CRC A0447EF0.
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